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Advogados  : Ênio Silva Nascimento e outros
Apelada  : PBprev - Paraíba Previdência
Procuradores: Renan Ramos Régis, Daniel Guedes de Araújo e Emanuella Maria de

Almeida Medeiros

APELAÇÃO.  REVISÃO  DE  PENSÃO  C/C
COBRANÇA.  RECONHECIMENTO  DA  COISA
JULGADA EM PRIMEIRO GRAU. EXTINÇÃO DO
FEITO.  SUBLEVAÇÃO.  TRÍPLICE  IDENTIDADE
ENTRE AS AÇÕES. INOCORRÊNCIA. CAUSA DE
PEDIR  E  PEDIDO  DIVERSOS.  PRETENSÃO
EXORDIAL  NÃO  ABARCADA  PELA  COISA
JULGADA.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO ORIGINÁRIO.
APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO DO APELO.

-  Restará  configurada  a  coisa  julgada  quando  se
reproduzir  ação  idêntica  a  outra  já  decidida  por
sentença de mérito irrecorrível.
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-  "a  ofensa  à  coisa  julgada  pressupõe  a  tríplice
identidade  entre  ações,  ou  seja,  duas  demandas
envolvendo  as  mesmas  partes,  causa  de  pedir  e
pedidos."  (STJ;  AgRg-RMS  24.012;  Proc.
2007/0099109-5;  PB;  Sexta  Turma;  Rel.  Min.  Nefi
Cordeiro; DJE 01/10/2015).

-  Não constatada  a  identidade  de  partes,  causa de
pedir  e  pedido,  deve  ser  anulada  a  sentença,
determinando o retorno dos autos ao Juízo a quo. 

-  O art.  557,  §  1º-A,  do  Código de  Processo  Civil,
permite  ao  relator  dar  provimento  monocrático  ao
recurso,  quando  a  decisão  recorrida  estiver  em
manifesto  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Neuza Cunha da Silva ajuizou  Ação Ordinária de
Revisão de Pensão c/c Cobrança, em face da PBprev -  Paraíba Previdência, visando
à  atualização  do  seu  benefício  previdenciário  e  o  percebimento  dos  valores
decorrentes do pagamento a menor, alegando, para tanto, que as parcelas percebidas
a título de soldo e adicional de habilitação estão sendo pagas em desconformidade
com a Lei Estadual nº 8.562/2008 e com o aumento decorrente da Medida Provisória
nº  204/2013,  bem  ainda  que  o  congelamento  do  adicional  por  tempo  de  serviço
(anuênios)  e  do  adicional  de  inatividade  se  deu  de  forma  indevida,  pois
fundamentado na Lei Complementar nº 50/2003, a qual não abrange a categoria dos
militares.  Requereu,  outrossim,  o  recebimento  dos  valores  da  pensão  por  morte
relativos ao período de setembro de 2011 a outubro de 2012, ao fundamento de seu
pagamento ter sido suspenso de forma indevida pela demandada.
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O Juiz de Direito a quo julgou extinto o processo sem
julgamento do mérito, consignando os seguintes termos, fls. 44:

Ante o exposto, e com fundamento no art. 267, V, do
Código  de  Processo  Civil,  JULGO  EXTINTA  A
PRESENTE  AÇÃO,  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO, diante da coisa julgada.

A  parte  autora  interpôs  APELAÇÃO,  fls.  46/61,
defendendo  a  necessidade  de  reforma  da  sentença,  alegando,  em  resumo,  a
inocorrência de coisa julgada, pois o caso dos autos diz respeito à atualização dos
seus proventos de pensão, ou seja, a pretensão é diversa da perseguida na ação de nº
200.2010.042.607-7, onde se buscava a atualização dos proventos de reforma do seu
falecido companheiro. Aduz, ademais, que o seu intendo é unicamente garantir que o
seu  benefício  seja  pago  nos  moldes  da  Lei  Estadual  nº  8.562/2008  e  da  Medida
Provisória nº 204/2013, o que repercutirá necessariamente nos valores dos anuênios e
adicional de inatividade.

Sem contrarrazões, fl. 64.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra. Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 74/76, não opinou sobre o mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

O cerne da questão posta a desate reside em saber se
a pretensão disposta na inicial encontra-se fulminada pelos efeitos da coisa julgada.
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Acerca do instituto da coisa julgada,  Fredie Didier
Jr. disserta:

A coisa  julgada  é  instituto  jurídico  que  integra  o
conteúdo  do  direito  fundamental  à  segurança
jurídica, assegurado em todo Estado Democrático de
Direito,  encontrando  consagração  expressa,  em
nosso ordenamento, no art. 5°, XXXVI, CF. Garante
ao  jurisdicionado  que  a  decisão  final  dada  à  sua
demanda  será  definitiva,  não  podendo  ser
rediscutida,  alterada  ou  desrespeitada  –  seja  pelas
partes, seja pelo próprio Poder Judiciário.  (In. Curso
de  Direito  Processual  Civil:  Teoria  da  Prova,
Direito Probatório,  Teoria do Precedente,  Decisão
Judicial,  Coisa Julgada e  Antecipação dos  Efeitos
de Tutela. 6ª ed. Vol. 2. Salvador: JusPODIVM, 2011,
p. 417/418).

Assim,  o  instituto  da  coisa  julgada  restará
caracterizado quando se verificar a reprodução de ação idêntica a outra que já foi
definitivamente julgada, ou seja, as lides devem ter as mesmas partes, igual causa de
pedir e o mesmo pedido, conforme se depreende do disposto no artigo 301, §§ 1º, 2º e
3º, do Código de Processo Civil, abaixo transcritos:

Art.  301.  Compete-lhe,  porém,  antes  de  discutir  o
mérito, alegar:
(...)
§ 1° - Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada,
quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.
§ 2º  -  Uma ação é idêntica  à outra quando tem as
mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo
pedido.
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§3° - Há litispendência,  quando se repete ação, que
está  em curso;  há  coisa  julgada,  quando se  repete
ação que já  foi  decidida  por  sentença,  de  que  não
caiba recurso.

Sobre  o  tema,  julgados  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, destacados na parte que interessa:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO.  CURSO  DE  FORMAÇÃO.
REINTEGRAÇÃO.  PRELIMINAR  DE  COISA
JULGADA  AFASTADA.  ATOS  IMPUTADOS  POR
ILEGAIS  SÃO  DIVERSOS.  TEORIA  DA  CAUSA
MADURA. RETORNO DOS AUTOS. 1. É cediço que
a  ofensa  à  coisa  julgada  pressupõe  a  tríplice
identidade  entre  ações,  ou  seja,  duas  demandas
envolvendo  as  mesmas  partes,  causa  de  pedir  e
pedidos.  [...].  (STJ;  AgRg-RMS  24.012;  Proc.
2007/0099109-5;  PB;  Sexta  Turma;  Rel.  Min.  Nefi
Cordeiro; DJE 01/10/2015).

E, 

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.  REAJUSTE  DO
VALOR  DO  VALE-REFEIÇÃO.  VIOLAÇÃO  À
COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. PEDIDO
E  CAUSA  DE  PEDIR  DISTINTOS.  AGRAVO
REGIMENTAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL DESPROVIDO. 1. O tribunal a quo, soberano na
análise  das circunstâncias  fáticas da causa,  decidiu
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pela  não  caracterização  da  coisa  julgada,  ao
fundamento de que as causas de pedir são diferentes
nas  duas  ações.  Tendo asseverado  que,  embora  as
partes sejam as mesmas, o pedido da presente ação,
apesar  de  abranger  período  constante  na  ação
transitada  em  julgado,  abarca  também  pedido  de
diferenças  devidas  em  período  diverso,  não
constante do pedido feito na primeira demanda. 2.
Com  efeito,  a  ofensa  à  coisa  julgada  se
caracterizaria  caso  as  ações  possuíssem  tríplice
identidade  de  partes,  pedido  e  causa  de  pedir,
consoante  a  pacífica  jurisprudência  desta  corte
superior.  3.  Agravo  regimental  do  Estado  do  Rio
Grande  do  Sul  desprovido.  (STJ;  AgRg-REsp
1.229.557; Proc. 2010/0226550-8; RS; Primeira Turma;
Rel.  Min.  Napoleão  Nunes  Maia  Filho;  DJE
13/10/2015).

Na hipótese vertente, o Magistrado de primeiro grau
reconheceu  a  coisa  julgada,  sob o  fundamento  de  já  ter  sido julgada  pelo  Poder
Judiciário, por sentença de mérito transitada em julgado, ação idêntica.

Pois  bem.  Procedendo  à  análise  da  petição  inicial
deste  feito  e  da  petição  inicial  da  ação  nº  200.2010.042.6077,  fls.  02/20  e  84/105,
respectivamente,  não se confirma a  tríplice  identidade de  partes,  pedido e  causa
pedir.

Com efeito, observando a matéria posta a desate, vê-
se  que  Neuza  Cunha  da  Silva ajuizou  a  presente  ação,  pleiteando  o  seguinte:
atualização dos seus proventos de pensão, a fim de que as parcelas do soldo e da
gratificação  de  habilitação  sejam  pagas  em  conformidade  com  a  lei  Estadual  nº
8.562/2008 e com a Medida Provisória nº 204/2013; percebimento do montante de R$
36.905,96  (trinta  e  seis  mil  novecentos  e  cinco  reais  e  noventa  e  seis  centavos),
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quantum relativo ao período em que ficou sem receber as parcelas da sua pensão, que
foi  indevidamente  suspensa  pela  PBprev  -  Paraíba  Previdência;  pagamento  das
parcelas do anuênio e do adicional de inatividade de forma proporcional ao soldo
que o seu falecido marido teria direito se vivo estivesse;  recebimento dos valores
decorrentes do pagamento a menor, desde a data do óbito do instituidor da pensão.

Por  sua  vez,  na  Ação  Ordinária  de  Revisão  de
Proventos de Reforma nº 200.2010.042.607-7, ajuizada por  Valfredo Sebastião dos
Santos em face  da  PBprev  -  Paraíba  Previdência,  pleiteou-se  a  "atualização  dos
proventos de reforma do autor, no sentido de que a parcela Anuênios seja paga na
proporção de 27% (vinte e sete por cento) da parcela percebida pelo promovente a
título de Soldo, e que parcela Adicional de Inatividade seja paga também na razão de
20% (vinte por cento) do valor da parcela recebida pelo promovente a título de soldo"
e o "pagamento das diferenças resultantes do pagamento a menor dos proventos de
reforma do autor, referente ao período compreendido entre o mês de agosto de 2015
a agosto de 2010", fl. 104. 

Diante  da  inexistência  da  tríplice  identidade  de
partes,  causa  de  pedir  e  pedido  entre  as  demandas,  já  que  apresentam  pedidos
distintos, entendo não restar caracterizada o instituto jurídico da coisa julgada.

Portanto, deve ser acolhida e pretensão recursal para
anular a sentença e determinar o retorno dos autos à unidade de origem, a fim de
seguir o seu regular processamento.

Por fim, o  art.  557,  §  1º-A,  do Código de Processo
Civil, permite ao relator dar provimento monocrático ao recurso, quando a decisão
recorrida  estiver  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO
RECURSO  APELATÓRIO, para  desconstituir  a  sentença  e,  por  conseguinte,
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determinar a retorno dos autos ao Juízo de origem,  a fim de seguir o seu regular
processamento.

P. I.

João Pessoa, 16 de outubro de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
           Desembargador

       Relator
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